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Acordo Coletivo dos Aeronautas 

Leia atentamente seu Acordo 

Coletivo. Ele vale por dois anos: 1993 e 

1994, Caso note que as empresas estão 

aplicando suas cláusulas errado, 

comunique ao Sindicato. Vale lembrar 

que o Acordo Coletivo abrange os 

aeronautas da Aviação Regular e que 

somente as cláusulas econômicas 

(salários, diárias, etc) serão discutidas a 

cada dois meses, o que não poderia ser 

diferente diante da inflação brasileira. 
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O SINDICATO NACIONAL DOS 
AERONAUTAS, ainda com a assistên- 
cia da FEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
TRABALHADORES EM TRANSPOR- 
TES AÉREOS, de uma parte, aqui de- 
signados como suscitantes, e de ou- 
tra, o SINDICATO NACIONAL DAS 
EMPRESAS AEROVIÁRIAS - SNEA, 
aqui designada simplesmente como 
suscitado, nos autos do processo de 
revisão de dissídio coletivo instaurado 
pelo primeiro contra o segundo, vêm 
a V.Exa., respeitosamente, dizer que 
estabeleceram um ACORDO para por 
fim ao litígio, o qual será regido pelas 
seguintes cláusulas: 

| - ABRANGÊNCIA 
As condições acordadas no pre- 
sente vigorarão para os 
aeronautas que operam em todo 
território nacional, incluídos, tam- 

bém, os tripulantes de empresas 
nacionais baseados ou operando 
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no exterior, exceção feita às em- 
presas filiadas ao SINDICATO 
NACIONAL DAS EMPRESAS 
AEROVIÁRIAS DE TÁXI-AÉ- 
REO, obedecida a conceituação 
da profissão, conforme disposto 
na Lei 7.183/84. 

2 - REAJUSTE SALARIAL 
Os salários dos aeronautas, vi- 
gentes em 30/1 1/92, serão corrigi- 

dos, a partir de 01 de dezembro 
de 1992, após compensadas to- 
das as antecipações salariais e 
abonos concedidos pelas empre- 
sas, espontaneamente ou decor- 
rentes de Acordo, Convenção ou 
por força de Lei, ocorridos entre 

OI de dezembro de 199] e 30 de 
novembro de 1992, excetuados 
dessa compensação os aumentos 
individuais espontâneos ou decor- 
rentes de promoções concedidas 
no período, observados os se- 
guintes critérios: 
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a) Para a parcela do salário de 
novembro de 1992, até Cr$ 

2.610.934,70 (dois milhões seis- 
centos e dez mil novecentos e 
trinta e quatro cruzeiros e setenta 
centavos), 100% (cem por cento) 
da variação acumulada do INPC 
do IBGE, verificada no período de 
01 de dezembro de 1991 a 30 de 
novembro de 1992; 
b) Para a parcela do salário de 
novembro de 1992, superior a Cr$ 
2.610.934,70 (dois milhões seis- 
centos e dez mil novecentos e 
trinta quatro cruzeiros e setanta 
centavos) até Cr$ 7.832.804,10 
(sete milhões oitocentos e trinta e 
dois mil oitocentos e quatro cru- 
zeiros e dez centavos), 90% (no- 
venta por cento) da variação acu- 
mulada do INPC do IBGE, 
verificada no mesmo período do 
item “a” acima. 
c) Para a parcela do salário de 
novembro de |992, superior a Cr$ 
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7.832.804,10 (sete milhões oito- 

centos trinta dois mil oitocentos e 

quatro cruzeiros e dez centavos), 

80% (oitenta por cento) da varia- 

ção cumulada do INPC do IBGE, 

verificada no mesmo período do 

item “a” acima. 

2.1 - Nos meses de maio e julho 

de 1993, metade em cada mês, 

as empresas representadas pelo 

Snea complementarão os 

percentuais acordados nos itens 

“b" e “c” desta cláusula, de forma 

que as faixas salariais nos mes- 

mos previstas, venham a ter 100% 
(cem por cento) da inflação apura- 
da entre 01 de dezembro de 1991 
a 30 de novembro de 1992. 
Fica esclarecido, finalmente, que 
não haverá diferença salarial a ser 
satisfeita relativamente ao periodo 
que fluir até maio e julho de 1993. 
2.2 - Fica acordado entre as par- 
tes, ainda, que o disposto nesta 

cláusula 2 também dá integral 
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cumprimento as obrigações pre- 
vistas no parágrafo 4º do artigo 5º 
e parágrafo 4º do artigo 4º da Lei 
8.419, de 07 de maio de 1992.0 
estabelecido neste item, em hipó- 
tese alguma, será objeto de com- 
pensação futura. 

3 - SEGURO INFLAÇÃO 
Mantida a atual política salarial 
(Lei 8.419/92), as empresas se 
comprometem a: 
3.1 - Em FEV, JUN e OUT de 
1993 estender a todos os seus 
aeronautas, sem observância do 

teto salarial fixado na referida Lei, 

as antecipações previstas em 
seu artigo 5º; 

3.2 - Em ABR e AGO de 1993 as- 
segurar um mínimo de correção 
de 70% (setenta por cento) do in- 
dice previsto no artigo 4º da referi- 
da Lei, para parcela do salário su- 
perior ao teto nele estabelecido, 
compensadas as antecipações 
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efetuadas pelas empresas; 

3.3 - Fica ajustado entre as partes 

que as antecipações previstas no 
item 3 serão aproveitadas para o 
atendimento de quaisquer obriga- 
ções remuneratórias, salariais, de 

abono, ou de qualquer outra natu- 

reza que possam vir a ser torna- 

das obrigatórias por ato governa- 
mental; 
3.4 - Fica acordado, também, que 
em caso de mudança da Lei 
B.419/92, as partes se reunirão 

para rediscutir a presente cláusu- 
la. 

À - DIÁRIAS 
As diárias de alimentação, quan- 
do pagas diretamente ao 
aeronauta, no território nacional, 
serão fixadas, a partir de 16 de 
dezembro de 1992, em Cr$ 
110.000,00 (cento e dez mil cru- 
Zzeiros), por refeição principal (al- 
moço, jantar ou ceia). 
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À partir de 16.01.93, serão res- 
pectivo valor corrigido sempre no 
dia lé de cada mês, em 100% 
(cem por cento) da variação do 
INPC do IBGE do mês anterior. 
a) À diária de alimentação relativa 
ao café da manhã será igual a 
25% (vinte e cinco por cento) do 
valor estabelecido para as refei- 
ções principais; 
b) Quando da realização do trans- 
porte aéreo internacional ou quan- 
do houver prestação de serviços 
no exterior, as diárias de alimenta- 
ção serão pagas na moeda do 
país no qual terminar o vôo, ou o 

aeronauta estiver trabalhando ou 
aguardando ordens, salvo na hi- 
pótese das empresas que, inde- 
pendentemente do país, já pa- 
guem essas diárias em dólares 
americanos; 

e) As partes acordam em consti- 
tuir comissão paritária para, no 
prazo de 60 (sessenta) dias con- 
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tados da data de assinatura deste 

Acordo, examinar os valores das 

diárias de alimentação, nas condi- 

ções da alinea “b” desta cláusu- 

la; 

d) Não obstante o disposto na ali- 

nea “b” desta cláusula, o valor 

das diárias de alimentação, quan- 

do pagas em moeda local, será 

reajustado sempre que houver au- 

mento no Índice de custo de vida 

oficial do país em que estiver O 

aeronauta, na mesma proporção 

do aumento deste índice; 

e) As diárias de alimentação se- 

rão pagas sempre que o 

aeronauta estiver prestando servi- 

ço ou a disposição da empresa, 

no todo ou em parte, nos seguin- 

tes periodos: 

1) Café da manhã, das 05:00 

às 08:00 horas inclusive; 

2) Almoço, das 11:00 às 13:00 
horas inclusive; 

3) Jantar, das 19:00 às 20:00 
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horas inclusive; 
4) Ceia, entre 00:00 e 01:00 

hora inclusive. 
f) A diária de alimentação será 
paga independentemente do ser- 

viço de alimentação a bordo da 

aeronave. 

5 . CÁLCULOS DO VARIÁVEL 
PARA FINS DE FÉRIAS E DE 

DÉCIMO-TERCEIRO 

Ressalvadas as condições mais 

favoráveis, a remuneração das fé- 

rias e do décimo-terceiro salário 

do aeronauta será calculada pela 

média das horas ou quilômetros 

voados no período aquisitivo, apli- 

cando-se-lhe o valor na data da 

concessão. 

6. GARANTIA DE EMPREGO ÀS 
VÉSPERAS DA APOSENTADO 

RIA 
As empresas se comprometem a 

não demitir, salvo em caso de jus- 
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ta causa, o aeronauta que contar 
mais de |5 (quinze) anos de casa 
e esteja a 3 (três) anos ou menos, 

para adquirir o direito à aposenta- 
doria do aeronauta (25 anos). 
Parágrafo |º - À concessão acima 
cessará na data em que o 
aeronauta adquirir direito à apo- 
sentadoria integral. 
Parágrafo 2º - Aposentadoria inte- 
gral para o participante do 
AERUS ou de outro sistema de 
previdência das empresas, é a 
que permita o afastamento do 
aeronauta com suplementação 
máxima dos proventos 
previdenciários. 

Parágrafo 3º - À presente disposi- 
ção somente produzirá efeito após 
comunicação do  aeronauta 
dirigida à empresa de ter atingido 
esta condição.



7 - NORMAS EM CASO DE NE- 
CESSIDADE DE REDUÇÃO DA 
FORÇA DE TRABALHO 
Se houver necessidade de redu- 
ção da força de trabalho as de- 
missões atingirão: 
a) O aeronauta que manifestar, 
sem perda de seus direitos, inte- 
resse em deixar o emprego, se o 
custo for aceitável pela empresa; 
b) Os que estiverem em processo 
de admissão ou estágio inicial na 
empresa; 
c) Os aposentados com 
complementação ou 
suplementação salarial provenien- 
te de qualquer origem e os que 
estiverem na reserva remunerada, 
respeitada a ordem de antigiidade 
na empresa; 
d) Os aposentáveis com 
complementação ou 
suplementação salarial integral, 
respeitada a ordem de antigiidade



na empresa, 

e) Os de menor antiguidade na 
empresa. 

8 - DA AMPLIAÇÃO DA JORNA- 

DA 
Nos casos de necessidade de 

ampliação de jornada, previstos 
no artigo 22 e suas letras “a”, “b" e 

“e” da Lei 7.183/84, esta hora será 

remunerada com adicional de 
50% (cinquenta por cento). 

9 - DOS DIAS DE INATIVIDADE 
Se, a pedido do aeronauta, a em- 
presa, a seu critério, marcar dia 

determinado para a inatividade, 
esse dia não será descontado nas 
férias ou dos salários. 

| (0) - GARANTIA DE EMPREGO 
AO ACIDENTADO 
Ressalvada a hipótese de demis- 
são por justa causa, as empresas 
concedem garantia de emprego 
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ao aeronauta acidentado no traba- 
lho, por 01 (hum) ano após o re- 
torno do auxílio doença 
acidentário, exceto em caso de 

acidente de trajeto, em condução 
própria ou de terceiros, se a em- 
presa assegura esse transporte 

sob sua responsabilidade. 

- DISPENSA POR JUSTA CAU- 
SA 
A demissão por justa causa deve- 

rá ser comunicada, por escrito, ao 
aeronauta, com especificidades 
de motivos. 

- FÉRIAS PARA CÔNJUGES 
As empresas concederão férias, 

no mesmo período, desde que 
não resulte prejuízo para o servi- 
ço, ao aeronauta e seu cônjuge, 
se trabalharem para a mesma 
empregadora. No caso de traba- 
lharem em empresas aéreas di- 
versas, essas buscarão facilitar a 
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fixação das férias de seu empre- 

gado, de modo a que possam co- 

incidir com a de seu cônjuge. 

- AFASTAMENTO DA ESCALA 

DE AERONAUTAS GRAVIDAS 

As empresas se comprometem a 

dispensar de vôo as aeronautas 

grávidas e, também, imediata- 

mente, encaminhá-las à Junta 

Mista da Aeronáutica, para o fim 

de se hatilitarem aos benefícios 

da Previdência Social, responden- 
do a empregadora, quando ne- 
cessário, pela locomoção da 
aeronauta, pelo respectivo trans- 

porte e hospedagem. 

|4 .córiaDARAIS 
As empresas remeterão ao Sindi- 
cato Nacional dos Aeronautas có- 
pias da Relação Anual de Infor- 
mações Sociais “RAIS" - no mes- 
mo mês da sua entrega ao Minis- 
tério do Trabalho. 
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15 . ABONO DE FALTA A ESTU- 
DANTE 
Às empresas concederão licença 
não remunerada aos aeronautas 
para prestarem exames devida- 
mente comprovados, ciente o em- 

pregador com 72 (setenta e duas) 
horas de antecedência. 

16 . prazo PARA HOMOLOGA- 

Será cobrada e paga multa pelo 
não pagamento das verbas 
rescisórias até o |O (décimo) dia 
útil subsequente ao afastamento 
definitivo do empregado, por dia 
de atraso, no valor equivalente ao 
salário diário, desde que o retar- 

damento não decorra de culpa do 
trabalhador.



| 7. cursos E REUNIÕES OBRI 
GATÓRIAS 
Quando realizados fora do horário 
normal terão seu tempo exceden- 
te remunerado como trabalho ex- 

traordinário. 

1 8.sarário susstiTuiçÃo 
O aeronauta que substituir o titu- 
lar do cargo por periodo igual ou 
superior a IO (dez) dias do mês, 
fará jus à diferença entre a sua 
remuneração e a do substituído, 

durante o periodo de substituição. 

| 9 - QUADRO DE AVISOS 
As empresas e, de forma recipro- 
ca, o Sindicato Nacional dos 
Aeronautas, concordam com a afi- 
xação de um “Quadro de Avisos” 
para o Sindicato, nos recintos de 
despacho dos tripulantes, e, para 

as empresas, nos estabelecimen- 
tos do órgão de classe destinados 
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a colocação de avisos limitados, 
exclusivamente, aos assuntos de 
interesse da categoria e das em- 
presas, sem qualquer conotação 
ou vinculação de natureza politi- 
co-partidária. Às empresas e o 
Sindicato Nacional dos 
Aeronautas, respectivamente, ze- 

larão pela conservação e continui- 
dade da afixação dos quadros e 
dos avisos. 

- ENCONTROS BIMESTRAIS 
O Sindicato Nacional das Empre- 
sas Aeroviárias e o Sindicato Na- 
cional dos Areonautas realizarão 
reuniões bimestrais em 1993 e 
1994 nos seguintes meses: feve- 
reiro, abril, junho, agosto e outu- 
bro, e em qualquer tempo se as 
condições que determinaram as 
cláusulas deste Acordo se altera- 
rem, em especial as que tenham 
significância econômica para os 
aeronautas. Caso haja necessida- 
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de de reuniões extraordinárias, as 

partes deverão ser comunicadas 

com IO (dez) dias de antecedên- 

cia. 

- ACOMODAÇÃO INDIVIDUAL 

As empresas garantirão acomo- 

dação individual para todo 

aeronauta quando pernoitando 

fora de sua base contratual a ser- 

viço. 

- DISPENSA DE RESERVA 

Até 6 (seis) meses após o parto, a 

aeronauta, se o desejar, ficará 

dispensada de reserva, sobreavi- 

so e de programação que obriga- 

riam a pernoite fora da base. 

Parágrafo |º - Para o cumprimen- 

to da concessão acima, se for ne- 

cessário, a aeronauta poderá, du- 

rante 6 (seis) meses, ser 

transferida de equipamento, 

mantida sua antiguidade e condi- 
ções salariais, não servindo a



aeronauta que usar esta faculda- 

de como paradigma para equipa- 

rações de salário, nem para os 

efeitos da cláusula 52 do presen- 

te Acordo (Igualdade 

Remuneratória). 

Parágrafo 2º - Durante esse perio- 

do, sua quota mensal de horas de 

vôo será limitada a corresponden- 

te ao salário garantido, devendo 

os vôos serem programados de 

comum acordo com o setor incum- 

bido da organização da escala de 
serviço. 

Parágrafo 3º - Durante o citado 

período, a jornada da aeronauta 

será programada de forma a não 

exceder de 8 (oito) horas. 
Parágrafo 4º - Ainda durante o ci- 

tado período,a aeronauta terá di- 

reito a uma folga semanal a mais 

do que as folgas regulamentares 

previstas para a generalidade dos 
aeronautas, salvo se essa(s) 

folga(s) impossibilitar(em) a 
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aeronauta de completar sua quota 

mensal de horas de vôo corres- 

pondentes ao “SALÁRIO GARAN- 
TIA" ou a quota média, no mês, 

dos aeronautas da empresa que 

trabalharem no(s) mesmo(s) 

equipamento(s), prevalecendo a 

quota que for a menor das duas. 

- ESCALA DE TRIPULANTES 
A empresa fixará em local de fácil 
acesso a Escala de Serviço de 
seus tripulantes com a antecedên- 
cia prevista na Lei 7.183/84. 

24 - RECRUTAMENTO INTERNO 
Nos processos de admissão de 
funcionários para as funções pri- 
vativas de aeronautas, as empre- 
sas darão preferência, em igual- 
dade de condições, aos seus fun- 
cionários habilitados e seleciona- 
dos pela via de recrutamento in- 
temo. 
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25 - GARANTIA NO RETORNO 

DA LICENÇA PREVIDENCIÁRIA 

As empresas asseguram ao 

aeronauta, no retorno da licença 

previdenciária: 

1) A reintegração no mesmo equi- 

pamento e função ocupada quan- 

do do afastamento; 

2) O direito de contagem do tem- 

po de afastamento para efeito de 

cálculo de senioridade; 

3) O direito às promoções que re- 

ceberia, caso estivesse exercen- 

do normalmente suas atividades, 

desde que preenchidos os requisi- 

tos, a partir de quando receberá 

os salários correspondentes a 

promoção. 

26 - AFASTAMENTO DA ESCALA 

POR SOLICITAÇÃO DO SNA 

As empresas comprometem-se a 

não descontar o salário dos dias 

de convocação de diretor do Sin- 

dicato Nacional dos Aeronautas, 
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uma vez que haja concordância 
em cedê-lo ao órgão de classe - 
até o limite de 05 (cinco) dias por 
mês - dispensa do serviço que 
não será considerada como falta 
para qualquer efeito, inclusive no 
tocante às férias, sem prejuízo do 
disposto na cláusula número 45. 
Esta vantagem é estendida a 
qualquer aeronauta indicado pelo 
Sindicato Nacional dos 
Aeronautas para trabalho sindical. 
Os dias de convocação deverão 
ser informados às empresas com 
antecedência. 

27 . coiNcIDÊNCIA DE FOLGAS 
As empresas envidarão esforços 
no sentido de fazer coincidir nos 
mesmos dias as folgas regula- 
mentares do aeronauta com as de 
seu cônjuge ou companheira(o) 
registrada(o), desde que não haja 
prejuízo para a escala de vôo. 

2



28. COMPENSAÇÃO ORGÂNICA 
Para todos os efeitos legais, iden- 
tifica-se na composição da remu- 

neração fixa do aeronauta, como 
parcela dele integrante, 20% (vin- 
te por cento) de seu valor, sob o 
título de indenização de “Compen- 
sação Orgânica” pelo exercício da 
atividade aérea, sem que isso 
modifique o valor original da re- 
muneração fixa para qualquer fim. 

29 - ESTABILIDADE CIPAS 
É concedida estabilidade para os 
membrcs suplentes eleitos das 
CIPAS, na forma do Precedente 
Normativo número 51 do TST. 

30 - AERUS 
As empresas aeroviárias, aquelas 
“Patrocinadoras-Instituidoras” do 
“Instituto AERUS de Seguridade 
Social”, comprometem-se a 

envidar os esforços necessários 
para que os aeronautas aposen- 
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31 

tados antes da criação daquela 
entidade de previdência venham a 
merecer benefícios integrais, 
como “Participantes-Assistidos”. 

- INDENIZAÇÃO 
As empresas pagarão a remune- 
ração correspondente ao trabalho 
não realizado quando o aeronauta 
não exercer sua atividade previs- 
ta, por motivo alheio à sua vonta- 
de, se outra equivalente não lhe 
for atribuida no lugar daquela não 
realizada dentro do mesmo mês. 
O valor a ser pago pela parte vari- 
ável não poderá ser menor que 
aquele resultante do planejamen- 
to da escala ao iniciar o mês. 

32. ESTABILIDADE APÓS 
TRANSFERÊNCIA POR INICIA- 
TIVA DO EMPREGADOR 
As empresas garantirão estabili- 
dade ao empregado transferido 
em caráter permanente, pelo peri- 
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odo de um ano após a transferên- 
cia, a menos que Jhe sejam pagos 
os dias correspondentes. 

33 .artestADOS MÉDICOS 
Para efeito de pagamento de “dia 
perdido”, os atestados fornecidos 
por médicos e dentistas do servi- 
ço médico do Sindicato Nacional 
dos Aeronautas serão aceitos, até 
IO (dez) dias úteis após a alta. 

34 - REPRESENTANTES SINDI- 
CAIS 
As empresas darão garantia de 
emprego aos representantes sin- 
dicais eleitos em Assembléia es- 
pecífica, com mandato que coinci- 
dirá com o da Diretoria do SINA, 

até o limite de um representante 
por empresa e a mais 6 (seis) de 
livre escolha que poderão ser de 
qualquer empresa. À esses repre- 
sentantes sindicais fica assegura- 
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da a suplementação de 2 (duas) 
folgas além das devidas regular- 
mente ao empregado mediante 
aviso a empresa com | (um) mês 
de antecedência. Além das acima 
mencionadas os representantes 
sindicais terão mais 02 (duas) fol- 
gas para assistirem às assembléi- 
as regularmente conyocadas, me- 
diante aviso a empresa com 7 
(sete) dias de antecedência. 

- SEGURO 
As empresas instituirão um segu- 
ro de vida em benefício de seus 
aeronautas, sem ônus para os 
mesmos, no valor de Cr$ 
20.900.000,00 (vinte milhões e 

novecentos mil cruzeiros). Esse 
valor será corrigido mensalmente, 
a partir de janeiro de 1993, pelo 
INPC do IBGE, do mês anterior. 
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36 . DESCONTO EM FAVOR DO 
SNA 
Desde que não haja manifestação 
contrária por parte do aeronauta, 
as empresas descontarão na fo- 
lha de pagamento as contribui- 
ções facultativas que forem vota- 
das pelas assembléias em favor 
do Sindicato Nacional dos 
Aeronautas, que deverá indicar a 
soma global a ser descontada, 
desde que não excedam a 30% ( 
trinta por cento) da remuneração 
mensal, 
O repasse dos valores apurados 
deverá ser feito ao Sindicato no 
prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis contados do desconto. A 
empresa que não efetuar o repas- 
se no prazo aqui estabelecido in- 
correrá em mora. 
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3 7 - EXTRATO DO FGTS 
As empresas comprometem-se a 
fornecer os extratos da conta vin- 
culada dentro de IO (dez) dias 
úteis de seu recebimento do ban- 
co depositário, concernente aos 
depósitos do FGTS. 

38 . AssistÊNCIA AOS EMPRE- 
GADOS 
As empresas obrigam-se a provi- 
denciar o transporte urgente - 
para locais apropriados - dos 
aeronautas, na hipótese de aci- 
dentes ou de mal súbito quando 
se verificarem durante o trabalho 
ou como sua decorrência. 

39 - FOLGA AGRUPADA 
As escalas serão organizadas de 
forma a que aos aeronautas que 
não se manifestarem em contrário 
sejam assegurados, uma vez por 
mês, um sábado e um domingo 
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consecutivos de folga, ou inativi- 

dade, salvo motivo de força maior 

ou se não for possível fazê-lo sem 
aumento do quadro de aeronautas 
da empresa, caso em que será 
adotado o sistema de rodízio, con- 
cedendo-se o benefício mês a 
mês aos aeronautas que for pos- 
sível atender. As empresas pres- 
tarão ao Sindicato Nacional dos 
Aeronautas, se e quando solicita- 
das, informações a respeito do 

sistema de rodízio que adotarem. 

40. GARANTIA À AERONAUTA 
GESTANTE 
Será garantido o emprego à 
aeronauta gestante, desde a com- 
provação de sua gravidez, até 
IBO (cento e oitenta) dias após o 
retorno da alta previdenciária. 

SINDICATO 
ONALCOS AERONAUTL. 
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41. COMPLEMENTAÇÃO DO BE- 
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 
Ressalvadas as condições mais 
favoráveis em vigor, ao aeronauta 
que for licenciado pelo INPS até o 
limite de 180 (cento e oitenta) 
dias, será concedido pela empre- 
sa um auxílio correspondente a 
50% (cinquenta por cento) da dife- 
rença entre o salário fixo que per- 
ceberia em atividade e o valor que 
passou a receber em razão de 
seu licenciamento. O auxílio será 
de 100% (cem por cento) da refe- 
rida diferença quando o 
licenciamento decorrer de aciden- 
te do trabalho. 
Parágrafo Unico - O disposto nes- 
ta cláusula não se aplica aos 
aeronautas que já percebem o 
benefício através do sistema de 
previdência privada ou de qual- 
quer outro, devendo apenas ser 
complementado, quando for o 
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caso, até os limites estabelecidos 

nesta cláusula 

42 . coRREÇÃO DE VERBAS ES- 
TIMADAS EM VALORES FIXOS 

As gratificações e outros compo- 

nentes da remuneração, estima- 

das em valores fixos serão reajus- 
tados, nas mesmas épocas e pelo 

mesmo Índice da correção salari- 

al. 

43 . mecÂNICO DE vôo 
Na hipótese de a empresa deixar 
de operar aviões que utilizem Me- 
cânicos de Vôo, estes terão priori- 
dade de aproveitamento em ou- 
tras funções específicas de 

aeronauta, com salário correspon- 
dente a estas funções, desde que 

possuam a respectiva qualifica- 
ção. , 
Parágrafo Unico - Às empresas 
facilitarão ao pessoal deste nível, 
a frequência a cursos de aperfei- 
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çoamento, ouvida a comissão 
paritária. 

44 . pomincos, FERIADOS E 
DIAS SANTIFICADOS 
As horas voadas nos domingos, 
feriados e dias santificados serão 
pagas em dobro, se diurnas, e em 

dobro mais uma vez, quando no- 
turnas, desde que não haja desig- 
nação de outro dia de folga, no 
mesmo mês, além das previstas 
na Lei nº 7.183/84. Os aeronautas 
terão as horas de trabalho na situ- 
ação de reserva e sobreaviso re- 
muneradas da seguinte forma: 
-As horas na situação de reserva, 
serão pagas pelo mesmo valor 
atribuído à hora de vôo normal, 
apontando que as horas pertinen- 
tes à reserva e às de sobreaviso, 

essas remuneradas na base de 
1/3 (um terço) do valor da hora 
normal, serão computadas no cál- 
cuko da garantia mínima de 54 
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(cinquenta e quatro) horas por 
mês. Os dias feriados serão aque- 
les designados pela autoridade 
competente. 
Para os demais dias prevalecerá 
o mesmo critério já estipulado 
para a remuneração das horas de 
sobreaviso e de reserva nos do- 
mingos, feriados e dias santifica- 

dos. - 
Parágrafo Único - Para efeito de 
definição de domingos, feriados e 
dias santificados, as empresas 
poderão adotar o horário internaci- 
onalmente utilizado na aviação, 
conhecido como UTC - Universal 
Time Coordinates (Coordenadas 
de Hora Universal). 

45 . LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE 
SINDICAL 
Todo o aeronauta que esteja no 
exercício efetivo de cargo sindical 
eletivo poderá ficar, a juizo do Sin- 
dicato Nacional dos Aeronautas, 
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apenas |5 (quinze) dias no mês a 
disposição da escala, devendo 
esses dias serem marcados e in- 
formados a empresa com antece- 
dência de 30 (trinta) dias da publi- 
cação da escala, sempre assegu- 
rado o salário fixo. O melhor apro- 
veitamento dessa faculdade será 
estabelecido entre a escala e o 
empregado interessado. 
Parágrafo Unico - Caberá esta li- 
beração a no máximo 24 (vinte e 
quatro) membros da Diretoria elei- 
tos. 

46 - CRECHE 
Atentos à especificidade, em rela- 
ção aos aeronautas, da matéria 
de que trata o artigo 389 da Con- 
solidação das Leis do Trabalho, 
as empresas e o Sindicato Nacio- 
nal dos Aeronautas se empenha- 
rão em levar avante o projeto de 
instituição e organização de cre- 
ches que funcionem 24 (vinte e 
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quatro) horas por dia, mantendo- 
se, para esse fim, a comissão 
mista já instituída. 

47 - MULTA POR 
DESCUMPRIMENTO DO 
ACORDO 
Por descumprimento de qualquer 
cláusula deste Acordo, em prejui- 
zo de algum aeronauta determina- 
do, a empresa infratora pagará 
multa no valor de Cr$ 59.050,00 

(cinquenta e nove mil e cinquenta 
cruzeiros) em favor do aeronauta 
prejudicado. Esse valor será corri- 
gido mensalmente, a partir de ja- 
neiro de 1993, pelo INPC do 
IBGE, do mês anterior. 

48 - PREENCHIMENTO DE VA- 
GAS 
As empresas, no caso de admis- 
são de aeronautas, se comprome- 

tem a, em igualdade de condi- 
ções, dar preferência aos indica- 
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dos pelo Sindicato Nacional dos 
Aeronautas, e para tanto, farão a 
respectiva consulta a esse órgão 
de classe, informando-lhe, em 
cada oportunidade, as condições 

exigidas para a admissão. 
Parágrafo |º - O Sindicato mante- 
rá cadastro atualizado do pessoal 
disponível em condições de aten- 
der a solicitação acima referida. 
Parágrafo 2º - As empresas infor- 
marão ao Sindicato, no prazo de 
30 (trinta) dias, os admitidos que 
hajam sido por ele indicados. 

49 . ASSENTOS DESTINADOS À 
DESCANSO A BORDO 
Os assentos destinados a des- 
canso a bordo dos 
comissários(as) de vôo reclinarão 
até o mesmo ângulo dos destina- 
dos aos passageiros da denomi- 
nada- “CLASSE EXECUTIVA”. 
Quanto a privacidade e localiza- 
ção desses assentos, serão obje- 

36



tos de estudos por parte das em- 
presas. 
Os assentos a que se refere essa 
cláusula, não serão escolhidos 

entre os que se situarem próxi- 
mos de “toilettes” e dos locais a 
bordo destinados ao preparo e or- 
ganização dos serviços de lan- 
ches e refeições a bordo. 

50 .vaLoR DA PARTE VARI- 
ÁVEL DA REMUNERAÇÃO 
A parte variável da remuneração 
será calculada com base no valor 
do quilômetro ou hora de vôo, do 
mês anterior ao da data do paga- 
mento. Exemplificativamente: a 
parte variável correspondente às 
horas ou quilômetros realizados 
no mês de setembro terá que ser 
paga com os valores correspon- 
dentes ao mês de outubro, até o 

5º (quinto) dia útil de novembro. 
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5 | - FOLGAS PARA EXAMES ME- 
DICOS 
É concedido | (um) dia de folga 
para o aeronauta fazer os exames 
médicos periódicos obrigatórios e 
conforme determinação do órgão 
competente do Ministério da Aero- 
náutica serão concedidos mais 
dias, se necessário, para a reali- 

zação dos exames. 

52 - IGUALDADE 
REMUNERATÓRIA 
Na mesma empresa, na mesma 
função e no mesmo tipo de aero- 
nave, ressalvadas as vantagens 

pessoais e os fatores voar mais 
ou menos horas ou quilômetros 
além dos estabelecidos como sa- 
lário-garantia, será paga igual re- 
muneração. 
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53 . AMPLIAÇÃO DAS AUSÊNCI- 
AS LEGAIS 
A ausência legal a que alude o 
item 2 do artigo 473 da CLT, pas- 
saráa ser de 5 (cinco) dias con- 
secutivos. 

54 - DESCONTO POR FALTAS 
AO TRABALHO 
O desconto por falta injustificada 
ao trabalho será igual a 1/30 do 
valor da parte fixa da remunera- 

ção. 

55 . MEDICINA E SEGURANÇA 
DO TRABALHO 
A par das disposições legais exis- 
tentes, as empresas obrigam-se a 
observar: 
a) Que os “cipeiros” e os agentes 
de segurança de vôo indicados 
pelo Sindicato Nacional dos 
Aeronautas desfrutarão do direito 
de estarem presentes e acompa- 
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nhar as diligências de análise dos 
acidentes ocorridos nas respecti- 
vas áreas de atuação, devendo as 
empresas informá-los, oportuna- 
mente, sobre tais atividades; 

b) Que o vice-presidente da CIPA 
e os representantes nas respecti- 
vas áreas gozarão do direito de 
acompanharem os agentes da 
filcalização trabalhista, da sanitá- 

ria ou de levantamento técnico, 
obrigando-se, também, as empre- 
sas, a informá-los, imediatamente, 
da presença daqueles agentes e 
fiscais; 
c) Que deverão encaminhar ao 

Sindicato Nacional dos 
Aeronautas cópia das atas das 
reuniões da CIPA até IO (dez) 
dias após a data em que as mes- 
mas forem realizadas.



56 - COMUNICAÇÃO DE ACIDEN- 
TE DE TRABALHO 
Diante da importância que envol- 
ve o assunto, as empresas man- 
terão o SNA informado quanto 
aos acidentes de trabalho verifica- 
dos, e, para tanto: 
a) Nos meses de abril, julho, outu- 
bro e janeiro enviarão cópia do 
Anexo | completo previsto no item 
5.22, letra “e” da INR-05 para fins 
estatísticos; 
b) Nos casos de acidentes fatais 
verificados no âmbito ou nas de- 
pendências das empresas, o SNA 

deverá ser comunicado do fato, e 
na hipótese de acidente de trajeto 
ou ocorrido fora da sua sede, tão 
logo tome conhecimento do fato. 
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57 .viscrimINAçÃO E com- 
PROVAÇÃO DO PAGAMENTO 
DA REMUNERAÇÃO 
Às empresas fornecerão compro- 
vantes de pagamento que conte- 
nham a identificação da empresa, 
as parcelas pagas e a discrimina- 
ção dos descontos, assim como o 

total de horas voadas, horas de 
trabalho diurnas e noturnas e nú- 
mero de reservas e sobreavisos 
pagos. 

58 . GARANTIA DOS GANHOS 
É garantida a remuneração cor- 
respondente ao dia que o 
aeronauta tiver de faltar para o re- 
cebimento do PIS, com exceção 

daqueles que recebem diretamen- 
te na empresa. 
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59 . HORÁRIO DA CONDUÇÃO 
FORNECIDA PELA EMPRESA 
As empresas que fornecem con- 
dução de e para o local de traba- 
lho, divulgarão em local adequa- 
do, para conhecimento dos 
aeronautas, os horários e locais 

em que a mesma possa ser apa- 
nhada. 

60. Horário IN IMINERE 
O tempo despendido pelo empre- 
gado, em condução fornecida pelo 

empregador, até o local de traba- 
lho de dificil acesso ou não servi- 
do por transporte regular público, 
e para o seu retorno, é 
computável na jornada de traba- 
lho. 

6 | .muLTA PORATRASO NO 
PAGAMENTO DO 
Sem prejuízo dos demais efeitos 
da mora salarial, fica ajustado o 
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pagamento, pelas empresas, de 
multa igual a 10% (dez por cento) 
sobre o saldo salarial até 30 dias 
e de 20% (vinte por cento), pelos 
que superarem este prazo. 

62 . READMISSÃO ATÉ |2 MESES 
CONTADOS DA DISPENSA 
Todo aeronauta readmitido até |2 
meses após a sua despedida fica 
desobrigado de firmar contrato de 
experiência. 

63 - FREQUÊNCIA LIVRE AO SIN- 
DICATO 
Assegura-se a liberação do diri- 
gente sindical para frequência em 
assembléias e reuniões sindicais 
devidamente convocadas e com- 
provadas, sem ônus de qualquer 
espécie.



64. INDENIZAÇÃO POR RETEN- 
ÇÃO DACTPS 
Fica estabelecido o direito a inde- 
nização correspondente ao valor 
de um dia de salário por dia de 
atraso pela retenção da CTPS, 
após o prazo de 48 horas, conta- 
do da entrega para anotações 
contra recibo. 

65 .início DO PERÍODO DE 
GOZO DAS FERIAS 
O início das férias coletivas ou in- 
dividuais não poderá coincidir com 
sábado, domingo e feriados, ou 

dia de compensação de repouso 
semanal. 

66 . concessão DE FÉRIAS 
No prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da assinatura deste 

Acordo, as empresas enviarão ao 
Sindicato Nacional dos 
Aeronautas, a escala de férias 
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atrasadas dos seus empregados, 
elaborada sem quebra de eficiên- 
cia de seu serviço, obrigando-se a 
que, no prazo de um ano, esteja 
regularizada a situação geral. Os 
empregados com férias de 03 
(três) períodos aquisitivos venci- 
dos, serão liberados, no máximo 
de 30 (trinta) dias após a data de 
assinatura deste Acordo. 
Parágrafo Único - Desrespeitada 
a escala de férias apresentada, 
estarão obrigadas as empresas 
ao pagamento de uma multa de 
10% (dez por cento) do salário 
fixo, por mês de atraso na conces- 
são, pagável mensalmente, até a 
satisfação da obrigação, reverten- 

do em favor do empregado preju- 
dicado. 

67 .rovízio DE FÉRIAS 
À concessão de férias nos meses 
janeiro, fevereiro, julho e dezem- 

bro, obedecerá a um sistema de 
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rodízio para os tripulantes que 

exerçam a mesma função no 
mesmo tipo de equipamento. 

68 - CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL 
Conforme o deliberado em As- 
sembléia Geral da categoria pro- 
fissional, e comprovado pelo Sin- 
dicato através da respectiva ata, 
as empresas procederão ao des- 
conto, em folha de pagamento, no 
mês de janeiro de 1993, em favor 
do Sindicato Nacional dos 
Aeronautas, em relação a cada 
aeronauta, a título de Contribuição 
Assistencial, a importância corres- 
pondente a 2% (dois por cento) da 
remuneração do aeronauta, res-' 
salvados os aeronautas que se 
manifestarem em contrário. 
Parágrafo Unico - O Sindicato aci- 
ma mencionado, assumirá inte- 
gralmente toda responsabilidade 
sobre qualquer tipo de reclama- 
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ção de empregado ou Sindicato, 
envolvendo o teor desta em 
juízo, reembolsando às empresas 
toda e qualquer devolução ou in- 
denização a que forem obrigados. 

6 9 - JORNADA SEMANAL 
O limite semanal de 44 (quarenta 
e quatro) horas será observado 
para todos os aeronautas. Supe- 
rado o limite previsto nesta cláu- 
sula, a hora excedente será objeto 
de compensação ou de pagamen- 
to. 

70 - GARANTIA DE CRECHES 
O Sindicato Nacional dos 
Aeronautas indicará às empresas 
as creches distritais com as quais 
as empresas assinarão convênio 
(nas condições de mercado), cujo 
custo ficará por conta das mes- 
mas durante 365 (trezentos ses- 
senta e cinco) dias após o parto. 
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TÁ! 

70.1 Este prazo poderá ser dilata- 
do por mais 365 dias, desde que 
a aeronauta participe com 50% 
das despesas nesse período adi- 
cional; 
70.2 Para a determinação das 
creches mais apropriadas a ne- 
cessidade dos aeronautas, o Sin- 
dicato Nacional dos Aeronautas, 
contará com a colaboração das 

empresas, para coleta de subsidi- 
os. 

- ENCAMINHAMENTO DAS 
GUIAS DE DESCONTOS 
As empresas encaminharão ao 
Sindicato Nacional dos 
Aeronautas cópia das guias de 
contribuição sindical e 
assistencial, com a relação nomi- 

nal no prazo máximo de 60 (ses- 
senta) dias após o desconto. 
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72 .RELAÇÃO ANUAL DE 

73. 

AERONAUTAS ADMITIDOS E 
DEMITIDOS 
Anualmente, as empresas forne- 
cerão a relação nominal dos 
aeronautas demitidos e admitidos 
ao SNA. 

ORGANIZAÇÃO DO QUADRO 
DE ACESSO 
As empresas que ainda não te- 
nham seus tripulantes organiza- 
dos em quadro com norma de 
acesso profissional, instituirão co- 
missão para estudar sua implan- 
tação com a participação de re- 
presentantes dos empregados, no 
prazo de 90 (noventa) dias. 
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74. PROIBIÇÃO | DE 
CONTRATAÇÃO DA MÃO-DE- 
OBRA LOCADA 
Fica proibida a contratação de 
mão-de-obra locada, ressalvadas 
as hipóteses previstas nas Leis 
nº 6.019/74 e 7.102/83. 

75 . PAGAMENTO DO VARIÁVEL 
DA REMUNERAÇÃO 
As empresas que ainda não o fa- 
zem, estudarão a possibilidade de 
substituir o atual sistema de paga- 
mento de quilômetro por hora de 
vôo. 

76 .FoLGA DE ANIVERSÁRIO 
As empresas concederão folga 
dentro das 08 (oito) legais, por 
ocasião de aniversário do 
aeronauta, desde que solicitada à 
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empresa çom 45 (quarenta e cin- 
co) dias de antecedência. 

77. TAXA DE REVALIDAÇÃO DE 
CERTIFICADOS 
As empresas reembolsarão ao 
aeronauta, mediante a apresenta- 
ção do comprovante de pagamen- 
to, a taxa devida ao Ministério da 
Aeronáutica para a revalidação 
dos Certificados de Habilitação 

Técnica. 

78.pocumMENTAÇÃO PARA 
VÔOS INTERNACIONAIS 
Às empresas manterão serviços 
tendentes a facilitar ao aeronauta 
a obtenção da documentação ne- 
cessária ao mesmo para exercer 
sua função em vôos internacio- 
nais. 
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79 . TRIPULANTE EXTRA 

80 

Não será vedado ao tripulante ex- 
tra, da própria empresa, que viajar 

por motivo particular, assento na 
cabine de passageiros, em haven- 
do disponibilidade de lugar. 

- RESSARCIMENTO DE 

DESPESAS MÉDICAS 
As empresas ressarcirão as des- 
pesas efetuadas pelos tripulantes 
com a realização de exames 

quando requeridos pelo Departa- 
mento Médico da mesma, desde 
que condicionada a sua realização 
a estabelecimentos escolhidos 
pelas empresas. 

81. LIBERAÇÃO PARA CON- 
GRESSO 
Exceto nos meses de janeiro, fe- 

vereiro, julho e dezembro, as em- 
presas se comprometem a liberar, 
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de uma só vez, 1% (um por cento) 

de seus aeronautas sindicalizados 
assegurando um mínimo de 2 
(dois) por empresa, para participa- 
rem de congresso específico da 
categoria, por um período de 3 
(três) dias, para os baseados no 
local do evento, e 5 (cinco) dias 
para os de outras localidades sem 
prejuízo de seus vencimentos fi- 
xos e com passagens fornecidas 
pelas empresas, na medida do 
possível. Os nomes dos congres- 
sistas serão informados ao SNEA, 
45 (quarenta e cinco) dias antes 
de evento. 
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82 - VIGÊNCIA 
O presente Acordo terá vigência 
de 12 (doze) meses, a contar de 
01 de dezembro de 1992 até 30 
de novembro de 1993, para as s 
nº 02 e 03 e de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar de 01 de dezem- 

bro de 1992 até 30 de novembro 
de 1994, para as demais cláusu- 
las. 

Brasília, 23 de dezembro de 1992. 

55



SINDICATO 
SÓVÔA 

COM TRIPULAÇÃO 
COMPLETA



SINDICALIZE-SE !



Sindicato 
só é forte com a 
participação 

de todos 
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